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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
<!ID476720-0>

PORTARIA No- 478, DE 8 DE AGOSTO DE 2007

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, designado pela Portaria no- 1.526, publicada no Diário Oficial da União
de 01 de setembro de 2006, no uso de suas atribuições legais e observado o disposto nos seguintes
fundamentos legais: artigo 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar no- 101, de 04 de maio de
2000, a Lei no- 11.178, de 20 de setembro de 2005, a Lei 11.306, de 16 de Maio de 2006, o Decreto no-

5.159, de 28 de julho de 2004, o Decreto no- 5.780, de 19 de maio de 2006, o artigo 12 da IN no- 01 da
Secretaria do Tesouro Nacional/STN/MF, de 15 de janeiro de 1997 e a Súmula da Coordenação Geral de
Normas e Avaliação e Execução da Despesa - CONED no- 04/2004/STN/MF, resolve:

Art. 1.o- - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário da ação 6380 - Fomento ao
Desenvolvimento da Educação Profissional, para fins de apoio a implementação do Programa Ins-
titucional de Qualificação Docente para a Rede Federal de Educação Tecnológica - PIQDTec, na
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - FUCAPES, de acordo com
o Anexo I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Funcional Programática: 12.363.1062.6380.0001 - Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional - PTRES 001744;

Fonte de Recursos: 0112915016.
Art. 2o- - A descentralização do crédito orçamentário será efetuada em parcela única e o recurso

financeiro será liberado mediante a liqüidação dos empenhos emitidos à conta do crédito descentralizado,
de acordo com as diretrizes estabelecidas no Decreto no- 6.046, de 22/02/2007.

Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados,
deverá ser devolvido a SETEC, no exercício financeiro de 2007.

Art. 3.o- - O monitoramento da execução referente à ação 6380, será realizado por equipe
designada pela SETEC.

Parágrafo Único - A instituição deverá, ao fim da execução física e financeira, apresentar à
Coordenação Geral de Orçamento, Planejamento e Gestão, relatório gerencial nos moldes de formulários
disponibilizados por esta SETEC.

Art. 4o- - A prestação de contas dos créditos descentralizados por destaque deverá integrar as
contas anuais das Instituições Federais de Educação Tecnológica a serem apresentadas aos órgãos de
controle interno e externo, nos termos da legislação em vigor.

Art. 5o- - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

ANEXO I

INSTITUIÇÃO BENEFICIADA PROCESSO NOTA DE
C R É D I TO

VA L O R

1 Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de pessoal de
Nível Superior - FUCAPES

23000.019737/2006-03 348 1.500.000,00

TO TA L 1.500.000,00

PORTARIA No- 479, DE 8 DE AGOSTO DE 2007

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, designado pela Portaria no- 1.526, publicada no Diário Oficial da União
de 01 de setembro de 2006, no uso de suas atribuições legais e observado o disposto nos seguintes
fundamentos legais: artigo 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar no- 101, de 04 de maio de
2000, a Lei no- 11.178, de 20 de setembro de 2005, a Lei 11.306, de 16 de Maio de 2006, o Decreto no-

5.159, de 28 de julho de 2004, o Decreto no- 5.780, de 19 de maio de 2006, o artigo 12 da IN no- 01 da
Secretaria do Tesouro Nacional/STN/MF, de 15 de janeiro de 1997 e a Súmula da Coordenação Geral de
Normas e Avaliação e Execução da Despesa - CONED no- 04/2004/STN/MF, resolve:

Art. 1.o- - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário da ação 6380 - Fomento ao
Desenvolvimento da Educação Profissional, para fins de apoio ao desenvolvimento da educação pro-
fissional e tecnológica, objetivando dar continuidade as ações do Projeto SIEP, de acordo com o Anexo
I desta Portaria, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Funcional Programática: 12.363.1062.6380.0001 - Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional - PTRES 001744,

Fonte de Recursos: 0112915016:
Art. 2o- - A descentralização do crédito orçamentário será efetuada em parcela única e o recurso

financeiro será liberado mediante a liqüidação dos empenhos emitidos à conta do crédito descentralizado,
de acordo com as diretrizes estabelecidas no Decreto no- 6.046, de 22/02/2007.

Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados,
deverá ser devolvido a SETEC, no exercício financeiro de 2007.

Art. 3.o- - O monitoramento da execução referente à ação 6380, será realizado por equipe
designada pela SETEC.

Parágrafo Único - A instituição deverá, ao fim da execução física e financeira, apresentar à
Coordenação Geral de Orçamento, Planejamento e Gestão, relatório gerencial nos moldes de formulários
disponibilizados por esta SETEC.

Art. 4o- - A prestação de contas dos créditos descentralizados por destaque deverá integrar as
contas anuais das Instituições Federais de Educação Tecnológica a serem apresentadas aos órgãos de
controle interno e externo, nos termos da legislação em vigor.

Art. 5o- - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

ANEXO I

INSTITUIÇÃO BENEFICIADA PROCESSO NOTA DE
C R É D I TO

VA L O R

1 Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia 23000.015608/2007-19 000349 71.100,00

2 Centro Federal de Educação Tecnológica de Mato
Grosso

23000.017718/2007-15 000350 76.500,00

3 Centro Federal de Educação Tecnológica de Maranhão 23000.019092/2007-81 000351 71.100,00

4 Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará 23000.019097/2007-12 000352 43.200,00

5 Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba 23000.019098/2007-59 000353 71.100,00

6 Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernam-
buco

23000.019099/2007-01 000354 71.100,00

7 Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí 23000.017720/2007-94 000355 70.300,00

8 Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa Ca-
tarina

23000.007536/2007-36 000356 81.400,00

9 Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa Ca-
tarina

23000.017719/2007-60 000357 19.800,00

10 Centro Federal de Educação Tecnológica de São Vi-
cente do Sul

2300.015609/2007-63 000358 71.100,00

11 Centro Federal de Educação Tecnológica de Química
de Nilópolis - RJ

23000.017717/2007-71 000359 65.700,00

TO TA L 712.400,00

<!ID477895-0>

RETFICAÇÃO

No artigo 1o- da Portaria no- 79, de 03 de outubro de 2006, publicada no Diário Oficial da União
de 05 de outubro de 2006, Seção 1, página 36, com referência ao processo no- 23000.0200047/2006-99,
onde se lê: "Faculdade de Tecnologia do Vale do Ribeira", leia-se: "Faculdades Integradas do Vale do
Ribeira".

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
<!ID478091-0>

RETIFICAÇÃO

Na Portaria da Secretaria de Educação Superior no- 164, de 16 de fevereiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 21 de fevereiro de 2007, seção 1, páginas 14 e 15, onde se lê:

23000.013033/2006-19
20060004945

União das Faculdades Integradas de Negócios Ltda. Faculdade São Francisco de Assis Administração, bacharelado 100 anuais, noturno Avenida Sertório, no- 253, bairro Navegantes, Porto Alegre -
RS

Leia-se:

23000.013033/2006-19
20060004945

União das Faculdades Integradas de Negócios Ltda. Faculdade São Francisco de Assis Administração, bacharelado 200 anuais, noturno Avenida Sertório, no- 253, bairro Navegantes, Porto Alegre -
RS

GABINETE DO MINISTRO
<!ID476759-0>

PORTARIA No- 199, DE 8 DE AGOSTO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648, de 3 de abril de
2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BN-
DES e à Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME,
sobre os saldos médios diários dos financiamentos concedidos para
investimentos rurais, com recursos do sistema BNDES.

§ 1o Os saldos médios de que trata o "caput" deste artigo não
poderão exceder a:

I - R$1.850.000.000,00 (um bilhão, oitocentos e cinqüenta
milhões de reais), quando destinados ao financiamento de operações
no âmbito do Programa de Modernização da Agricultura e Con-
servação de Recursos Naturais - MODERAGRO;

II - R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações no âmbito do Programa de
Incentivo à Irrigação e à Armazenagem - MODERINFRA;

III - R$100.000.000,00(cem milhões de reais), quando des-
tinados ao financiamento de operações no âmbito do Programa de
Plantio Comercial e Recuperação de Florestas - PROPFLORA;

IV - R$450.000.000,00(quatrocentos e cinqüenta milhões de
reais), quando destinados ao financiamento de operações no âmbito
do Programa de Desenvolvimento Cooperativo para Agregação de
Valor à Produção Agropecuária - PRODECOOP;

V - R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações no âmbito do Programa de
Integração Lavoura/Pecuária - PROLAPEC.

VI - R$245.000.000,00 (duzentos e quarenta e cinco milhões
de reais), quando destinados ao financiamento de operações no âm-
bito do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana.

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis do
BNDES e da FINAME contratadas em períodos anteriores, nas mes-
mas linhas de financiamento daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4o Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários referentes às parcelas pror-
rogadas que excederem os limites mencionados no § 1º em decor-
rência dos saldos constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação.

§ 5o Para fins de acompanhamento, o BNDES e a FINAME
deverão informar à Secretaria do Tesouro Nacional, até o final do mês
subseqüente, os saldos médios diários das operações realizadas ao
amparo desta Portaria constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação, bem como, após processado, o montante dos saldos
médios diários prorrogados.

Art. 2º Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados, desde que concedidos com observância das normas, limites
e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho Monetário
Nacional, os financiamentos contratados a partir de 1o de julho de
2007 e até 30 de junho de 2008, à exceção do Programa de Re-
cuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, conforme disposto nas Re-
soluções CMN no 2.165, de 19 de junho de 1995, no 2.960, de 25 de
abril de 2002 e no 3.345, de 3 de fevereiro de 2006.

Ministério da Fazenda
.
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Art. 3o O valor das equalizações dos programas de que trata
esta Portaria ficará limitado ao diferencial de taxas entre o custo de
captação de recursos junto ao sistema BNDES, representado pela
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescido dos custos ad-
ministrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final
do crédito, nos termos do anexo desta Portaria.

Art. 4o Para fins de pagamento pelo Tesouro Nacional, de-
verão ser informados pelo BNDES e pela FINAME, à Secretaria do
Tesouro Nacional, o valor das equalizações devidas e os Saldos Mé-
dios Diários das Aplicações (SMDA's) relativos aos períodos de 1o de
julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho, de cada ano,
acompanhados das correspondentes planilhas de cálculos, bem como
de declaração do BNDES e da FINAME quanto à boa e regular
aplicação dos recursos na finalidade a que se destinam.

Parágrafo único. Os valores das equalizações devidas em 30
de junho e 31 de dezembro de cada ano, referentes aos períodos de 1o

de janeiro a 30 de junho e de 1o de julho a 31 de dezembro, res-
pectivamente, serão atualizados até a data do efetivo pagamento pelo
Tesouro Nacional.

Art. 5o Os valores das equalizações e de suas respectivas
atualizações serão obtidos conforme metodologia anexa.

Art. 6o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 1992.

Art. 7o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO -
a) Cálculo da equalização nos dias 30 de junho e 31 de

dezembro de cada ano, relativa a cada um dos Saldos Médios Diários
das Aplicações em operações de investimento rural de que tratam os
incisos I, II, III, IV e V do § 1o do art. 1o desta Portaria, verificados
nos períodos de 1o de janeiro a 30 de junho e 1o de julho a 31 de
dezembro, respectivamente:

EQL = SMDA x {[1+((TJLPmg+4)/100)]n/DAC -
1,0675n/DAC}

Obs:- remuneração do BNDES = 1% a.a.
- remuneração das instituições financeiras = 3% a.a.
b) Cálculo da equalização nos dias 30 de junho e 31 de

dezembro de cada ano, relativa a cada um dos Saldos Médios Diários
das Aplicações em operações a beneficiários classificados como mé-
dios produtores, de que trata o inciso VI do § 1o do art. 1o desta
Portaria, verificados nos períodos de 1o de janeiro a 30 de junho e 1o

de julho a 31 de dezembro, respectivamente:
EQL = SMDA x {[1+((TJLPmg+1,00)/100)]n/DAC -

1,0875n/DAC}
c) Cálculo da equalização nos dias 30 de junho e 31 de

dezembro de cada ano, relativa a cada um dos Saldos Médios Diários
das Aplicações em operações a beneficiários classificados como gran-
des produtores, de que trata o inciso VI do § 1o do art. 1o desta
Portaria, verificados nos períodos de 1o de janeiro a 30 de junho e 1o

de julho a 31 de dezembro, respectivamente:
EQL = SMDA x {[1+((TJLPmg+1,00)/100)]n/DAC -

(1,1075)n/DAC}
Onde
TJLPmg = {{[ (1+(TJLPa/100))(na/DAC) x

(1+(TJLPb/100))(nb/DAC) x ... x (1+(TJLPy/100))(ny/DAC) x
(1+(TJLPz/100))(nz/DAC) ](DAC/(na+nb + ...+ny+nz)) }- 1}x100

n = (na+nb + ... + ny+nz)
d) Cálculo da equalização atualizada:

<!ID476760-0>

PORTARIA Nº 200, DE 8 DE AGOSTO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648, de 3 de abril de
2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
sobre os saldos médios diários dos financiamentos rurais concedidos
pelo Banco Cooperativo do Brasil S.A. - BANCOOB S.A., com
recursos próprios.

§ 1o Os saldos médios de que trata o "caput" deste artigo não
poderão exceder a R$160.000.000,00(cento e sessenta milhões de
reais), quando destinados ao custeio, no âmbito do Programa de
Geração de Emprego e Renda Rural - PROGER Rural, e à co-
mercialização (Empréstimos do Governo Federal - EGF).

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis do
BANCOOB S.A. contratadas em períodos anteriores, nas mesmas
linhas de financiamento daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4o Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários referentes às parcelas pror-
rogadas que excederem os limites mencionados no § 1o em de-
corrência dos saldos constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação.

§ 5o Para fins de acompanhamento, o BANCOOB S.A. de-
verá informar à Secretaria do Tesouro Nacional, até o final do mês
subseqüente, os saldos médios diários das operações realizadas ao
amparo desta Portaria constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação, bem como, após processado, o montante dos saldos
médios diários prorrogados.

Art. 2o Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados, até a data do seu vencimento, desde que concedidos com
observância das normas, limites e demais parâmetros específicos de-
finidos pelo Conselho Monetário Nacional, os financiamentos, con-
tratados a partir de 1o de julho de 2007 e até 30 de junho de 2008, de
custeio agrícola e pecuário, no âmbito do PROGER Rural, à taxa
efetiva de juros de 6,25% (seis inteiros e vinte e cinco centésimos por
cento) ao ano, e de comercialização (EGF) à taxa efetiva de juros de
6,75% (seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano.

Art. 3o O valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas entre o custo de captação de recursos - acrescido dos
custos administrativos e tributários - e os encargos cobrados do to-
mador final do crédito.

Art. 4o Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverão ser informados pelo Banco Cooperativo do Brasil S.A. à
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, até o vigésimo dia do mês
subseqüente, o valor das equalizações devidas e os Saldos Médios
Diários das Aplicações (SMDA's) relativos às operações ao amparo
desta Portaria, verificados em cada mês de utilização dos limites,
acompanhados das correspondentes planilhas de cálculo, bem como
de declaração quanto à boa e regular aplicação dos recursos na fi-
nalidade a que se destinam.

§ 1o O valor das equalizações devidas no dia primeiro de
cada mês, relativo ao mês anterior, será atualizado até a data do
efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o O valor das equalizações e de suas respectivas atua-
lizações será obtido conforme metodologia anexa.

Art. 5o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 1992.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA
ANEXO
METODOLOGIA DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,

relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio, com recursos próprios no âmbito do PROGER Rural, ve-
rificados no mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,0625n/DAC}

b) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
comercialização (Empréstimos do Governo Federal - EGF), com re-
cursos próprios, verificados no mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,0675n/DAC}

c) Cálculo da equalização atualizada:
EQA = EQL x [1+ (0,8 x TMS*)]
Legenda:
•SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
•EQL = equalização devida referente ao período de equa-

lização;
•EQA = equalização devida atualizada até o dia do pa-

gamento;
•n = número de dias corridos do período de equalização;
•TMS = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de

equalização, na forma unitária;
•TMS* = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de

atualização, na forma unitária;
•DAC = número de dias do ano civil (365 ou 366 dias).

<!ID476761-0>

PORTARIA No- 201, DE 8 DE AGOSTO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648, de 3 de abril de
2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites e as demais condições es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalização de encargos financeiros
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BN-
DES e à Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME,
sobre os saldos médios diários dos financiamentos concedidos para
investimentos rurais, com recursos do sistema BNDES.

§ 1o Os saldos médios de que trata o "caput" deste artigo não
poderão exceder a R$3.000.000.000,00(três bilhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações no âmbito do Programa de
Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos As-
sociados e Colheitadeiras - MODERFROTA.

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis do
BNDES e da FINAME contratadas em períodos anteriores, nas mes-
mas linhas de financiamento daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4o Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários referentes às parcelas pror-
rogadas que excederem os limites mencionados no § 1o em de-
corrência dos saldos constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação.

§ 5o Para fins de acompanhamento, o BNDES e a FINAME
deverão informar à Secretaria do Tesouro Nacional, até o final do mês
subseqüente, os saldos médios diários das operações realizadas ao
amparo desta Portaria constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação, bem como, após processado, o montante dos saldos
médios diários prorrogados.

Art. 2o Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados, desde que concedidos com observância das normas, limites
e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho Monetário
Nacional, os financiamentos contratados a partir de 1o de julho de
2007 e até 30 de junho de 2008.

Art. 3o O valor das equalizações de que trata esta Portaria
ficará limitado à variação da TJLP de acordo com a metodologia
constante de seu anexo e nos seguintes termos:

I - caso a TJLP seja fixada acima de 6,50% (seis inteiros e
cinqüenta centésimos por cento) ao ano, o Tesouro Nacional repassará
ao BNDES o montante equivalente à diferença entre a TJLP e a taxa
de 6,50% (seis inteiros e cinqüenta centésimos por cento) ao ano,
aplicada sobre o saldo médio das operações no período;

II - caso a TJLP fique abaixo de 6,00% (seis inteiros por
cento) ao ano, o BNDES repassará ao Tesouro Nacional a diferença
apurada, aplicada também sobre o saldo médio das operações con-
tratadas no período;

III - caso a TJLP fique entre 6,50% (seis inteiros e cinqüenta
centésimos por cento) ao ano e 6,00% (seis inteiros por cento) ao ano,
não haverá repasse entre o Tesouro Nacional e o BNDES referente às
operações contratadas no âmbito do Ano-Safra 2007/2008.

Art. 4o Para fins de pagamento ou recebimento da equa-
lização pelo Tesouro Nacional, deverão ser informados pelo BNDES
e pela FINAME, à Secretaria do Tesouro Nacional, o valor das equa-
lizações e os Saldos Médios Diários das Aplicações (SMDA's) re-
lativos aos períodos de 1o de julho a 31 de dezembro e de 1o de
janeiro a 30 de junho, de cada ano, acompanhados das correspon-
dentes planilhas de cálculos, bem como de declaração do BNDES e
da FINAME quanto à boa e regular aplicação dos recursos na fi-
nalidade a que se destinam.

Parágrafo único. Os valores das equalizações apurados em
30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, referentes aos períodos de
1o de janeiro a 30 de junho e de 1o de julho a 31 de dezembro,
respectivamente, serão atualizados pelo Tesouro Nacional ou pelo
BNDES até a data do efetivo pagamento.

Art. 5o Os valores das equalizações e de suas respectivas
atualizações serão obtidos conforme metodologia anexa.

Art. 6o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 1992.

Art. 7o Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização nos dias 30 de junho e 31 de

dezembro de cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das Apli-
cações em operações de investimento rural de que trata esta Portaria,
verificados nos períodos de 1o de janeiro a 30 de junho e 1o de julho
a 31 de dezembro, respectivamente:

Legenda:
•EQL = equalização devida referente ao período de equa-

lização;
•EQA = equalização devida atualizada até o dia do pa-

gamento;
•SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
•TJLPmg = Média geométrica das TJLP's do período de

equalização;
•n = número de dias corridos do período de equalização;
•TJLPa, TJLPb, ..., TJLPz = TJLP's vigentes no período de

equalização;
•na, nb, ..., ny, nz = Número de dias corridos referentes às

TJLP's do período de equalização;
•TJLPa (TJLP 1, TJLP 2,..., TJLP n*) = TJLP's vigentes no

período de atualização;
•xa (x1, x2,..., xn*) = Número de dias corridos com a vi-

gência das TJLP's a;
•TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano, na forma

percentual;
•DAC = Dias do ano civil (365 ou 366 dias).


